

PORTARIA 05/2023


O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Conceder férias ao servidor Sérgio Rohden, ocupante do cargo de Contador, do quadro de pessoal do Poder Legislativo, referente ao período aquisitivo de 25 de abril de 2021 a 24 de abril de 2022, pelo período de 5 (cinco) dias, com início do gozo de férias em 20 de fevereiro de 2023.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 



Schroeder, 10 de fevereiro de 2023. 
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Manoel Ednilson Burgardt – Presidente
                                                








Mariléia Hackbarth – Diretora Geral
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